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GERENCIA DE COMPRA
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E-Mail:

MATERIAL/SERVIÇO

Item Uso Interno Descrição Unidade Quantidade

1 UND 33 MUDAS DE PALMEIRAS LEQUE-DA-CHINA DE 0,70CM A 0,80CM DE ALTURA18/01400

2 UND 33 MUDAS DE PLANTAS FICUS BENJAMINA PARA AREA EXTERNA DE 1,00M A 1,50M DE 
ALTURA

RCMS

3 UND 2025 MUDAS DE MINI IXÓRAS VERMELHAS DE 0,50CM A 0,60CM DE  ALTURARCMS

4 UND 3530 MUDAS DE PINHEIROS PODOCARPO DE 0,50CM A 0,60CM DE  ALTURARCMS

5 UND 33 VASOS IGUAIS DE POLIETILENO REDONDO COM CAPACIDADE ENTRE  80 A 100 LITROS, DE 
0,50CM A 0,60CM  DE  DIÂMETRO, ENTRE 0,45CM E  0,50CM DE ALTURA, NA  COR  BEGE OU 
MARFIM

RCMS

6 UND 33 VASOS IGUAIS DE POLIETILENO QUADRADO COM CAPACIDADE  ENTRE 80 A 100 LITROS, 
DE  0,50CM A 0,60CM DE  DIÂMETRO, ENTRE  0,45CM E  0,50CM  DE  ALTURA,  NA COR  
MARRON  ESCURO OU  CHOCOLATE

RCMS

7 SCO 11 SACO DE 50KG DE  FERTILIZANTE  NPK 10 10 10RCMS

8 SCO 11 SACO DE 50KG FERTILIZANTE  NPK  4 14 08RCMS

9 SCO 2525 SACOS DE 20 KG  DE  TERRA  PREPARADA  PARA  PLANTIO EM VASOSRCMS

10 UND 2020 MUDAS DE SÁLVIAS VERMELHAS DE 0,50CM A 0,60CM DE  ALTURARCMS

11 SCO 44 SACOS DE 25KG DE CASCAS DE PINUSRCMS

12 SCO 10SEIXO MARMORIZADO BRANCO Nº 03 SACO 25KG.18/01444

13 UND 20LÉIA-VERDE - (LEEA COCCINEA), ALTURA ENTRE 1,00 À 1,50 MTS E MÍNINO 3 HASTES POR 
VASO.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

14 UND 50KALANCHOE 20CM DE ALTURA MUDAS FLORIDAS, CORES VARIADAS.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

15 UND 30LUMINA 20CM DE ALTURA.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

16 UND 10ANTÚRIO GRANDE 50CM DE ALTURA MÍNIMO 03 FLORES ABERTAS.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

17 UND 20COPO DE LEITE 50CM DE ALTURA.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

18 UND 6SAMAMBAIA DE METRO ADULTA..
PLANTAS/MUDAS

RCMS

19 LTO 5INSETICÍDA LÍQUIDO PIRETRÓIDE K-OTHRINE PARA CONTROLE DE INSETOS RASTEJANTES: 
FORMIGAS, BARATAS, MOSCAS, CUPINS, BROCA DE MADEIRA ETC.

RCMS

20 PCT 3ISCA GRANULADA PARA FORMIGA PACOTE 500GR.RCMS

21 UND 30ALPÍNIA PURPURATA MUDAS MEDINDO ENTRE 50CM A 1,00MT, MÍNIMO 5 HASTES POR 
VASO.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

SEMAT/DSO
Marcos Roberto Batista Cruvinel e 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 08/06/2018 às 15:00h

- PREÇOS UNITÁRIOS E TOTAL
- PRAZO DE ENTREGA
- IMPOSTO
- DESCONTO
- E OUTRAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ESPECÍFICAS
- O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, DARÁ AO SESC O DIREITO DE 
  RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO E A SUSPENSÃO DO FORNECEDOR DO DIREITO
  DE LICITAR COM O SESC
- SOMENTE ACEITAREMOS PROPOSTAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL

SOMENTE SERÁ ACEITA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DO FORNECEDOR, DEVIDAMENTE 
ASSINADA E DATADA COM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

Autorização Eletrônica
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22 SCO 30CASCA DE PINUS SACO 10KG.RCMS

23 SCO 20SUBSTRATO VEGETAL SACO 40 LITROS.RCMS

24 SCO 30ESTERCO BOVINO SACO 20 LITROS.RCMS

25 SCO 10ESTERCO DE GALINHA SACO 20 LITROS.RCMS

26 UND 6VASSOURA ANCINHO COM CABO.RCMS

27 UND 10PALMEIRA RHAFIS MEDINDO NO MÍNIMO 1 METRO, TOUCEIRA DE 3 A 4 HASTES.RCMS

28 UND 100PINGO DE OURO, MUDAS MEDINDO ENTRE 15 A 30CM.RCMS

29 UND 10BAMBUZINHO DE JARDIM ALTURA ENTRE 0,50 E 0,70 CM E MÍNINO 5 HASTES POR VASO.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

30 UND 10ZAMIOCULCA ALTURA ENTRE 30 À 60 MÍNINO 6 HASTES POR VASO.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

31 SCO 20TERRA PRETA ADUBADA SACO 30KG.RCMS

32 UND 50MINI IXORA MEDINDO ENTRE 20 À 30CM CORES VARIADAS VERMELHA E AMARELA.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

33 UND 3ROSA DO DESERTO, MEDINDO ENTRE 0,80CM A 1,00MT MÉDIA 6 GALHOS FOLHAS POR 
PLANTA.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

34 UND 10ORQUÍDEA ARUNDINA, MEDINDO ENTRE 1,00 À 1,50 MTS E MÍNINO 4 HASTES POR TOUCEIRA.
PLANTAS/MUDAS

RCMS

35 SCO 5SEIXO MARMORIZADO BRANCO Nº 02 SACO 25KG.RCMS

36 SCO 5SEIXO VERDE Nº 03 SACO 25KG.RCMS

37 UND 3RASTELO ANCINHO METÁLICO 14 DENTES.RCMS

38 UND 5VASSOURA PARA JARDIM METÁLICA 18 DENTES COM CABO PALHETA REGULÁVELRCMS

39 KIT 1KIT PARA JARDINAGEM COM 10 PEÇASRCMS

40 UND 5GUARIROBA MEDINDO ENTRE 1,00 A 1,50 METROS.RCMS

41 UND 20AMARANTHOS TRICOLOR JOSEPH MUDAS MEDINDO ENTRE 60 A 80CM.RCMS

42 LTO 2ÓLEO MINERAL ASSIST PARA PLANTAS 1 LTO.RCMS

43 UND 4PALMEIRA BISMARCKIA TAMANHO 2,20CM ALTURA18/01496

44 UND 4PALMEIRA PINANGA TAMANHO 2,20CM ALTURARCMS

45 UND 20LUGUSTO VARIEGATA - TAMANHO 40CM ALTURARCMS

46 UND 10AGLAONEMARCMS

47 UND 150MINI RHOEL ROSARCMS

SEMAT/DSO
Marcos Roberto Batista Cruvinel e 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 08/06/2018 às 15:00h
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48 UND 400PETUNIA SORTIDARCMS

49 UND 200LEOCOFILUS - TAMANHO 0,35CM ALTURARCMS

50 UND 400VINCA SORTIDARCMS

51 UND 200CELÓSIA SORTIDARCMS

52 UND 12CROTON NORMA - TAMANHO 0,50CM ALTURARCMS

53 UND 24CROTON VARIEGADO - TAMANHO 0,80CM ALTURARCMS

54 UND 12CROTON GINGHA - TAMANHO 0,50CM ALTURARCMS

55 UND 12CROTON BRASIL - TAMANHO 0,50CM ALTURARCMS

56 UND 12CROTON BRASILEIRINHO  - TAMANHO 0,50CM ALTURARCMS

57 UND 12ANTÚRIO TAMANHO 0,80CM ALTURARCMS

58 UND 12LÍRIO DA PAZ  - TAMANHO 0,80CM ALTURARCMS

59 UND 60MINI IXÓRIA TAMANHO 0,25CM ALTURARCMS

60 UND 6PALMEIRA LEQUE TAMANHO 2,20CM ALTURARCMS

61 UND 4PALMEIRA LATANIA TAMANHO 2,20CM ALTURARCMS

62 UND 6PALMEIRA CICA  TAMANHO 1,80CM ALTURARCMS

63 UND 4PALMEIRA TRUANGULAR TAMANHO  2,20CM ALTURARCMS

64 UND 6PALMEIRA FENIX TAMANHO 2,20CM ALTURARCMS

65 LTO 40ROUNDUP - VENENORCMS

66 LTO 3REGENTE GRANULADO (CUPIMICIDA)RCMS

67 UND 120BEGANIA DRAGÃO SORTIDARCMS

68 UND 3CAQUI  1,50 MT ALTURARCMS

69 UND 3CAMÉLIA  1,50 MT ALTURARCMS

70 UND 3LIXIA 1,50 MT ALTURARCMS

71 SCO 10GRAMILINA BRANCA SACO DE 30KGRCMS

72 UND 12QUARESMEIRA - TAMANHO 1,50M ALTURARCMS

73 SCO 20PEDRISCO SEIXO DE RIO TRITURADO SACO DE 30 KGRCMS

74 SCO 50CASCA DE PINUSRCMS

75 RLO 2MANTA DE BIDIN 1,50X100 METROSRCMS

76 UND 6PIRAMIDALE - TAMANHO 2,00MTRCMS

77 UND 30SPATIFILOS IMPERIAL - TAMANHO 0,40CM ALTURARCMS

SEMAT/DSO
Marcos Roberto Batista Cruvinel e 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 08/06/2018 às 15:00h
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78 LTO 6CUPIMICIDA LIQUIDORCMS

79 PCT 24FICAM ( ESCORPIÃO) - VENENORCMS

80 LTO 10KARATE GEON - VENENORCMS

81 LTO 6ENGEO PLENO - VENENORCMS

82 PCT 20MIREX - VENENORCMS

83 LTO 5ASSIST OLEO SOLUVEL - VENENORCMS

84 LTO 20TORDON - VENENORCMS

85 PCT 12HERBICIDA GRADIUNRCMS

86 LTO 10KOTRINE - VENENORCMS

87 KG 4CERCOBIN - VENENORCMS

88 LTO 8DECIS - VENENORCMS

89 LTO 10MANDALDRIN - VENENORCMS

90 MTS 100GRAMA ESMERALDARCMS

91 SCO 40CALCARIO SACO COM 25 KGRCMS

92 SCO 80SUBSTRATO PARA HORTALIÇA SACO COM 25 KGRCMS

93 SCO 80SUBSTRATO PARA JARDIM SACO COM 25 KGRCMS

94 KG 400FERTILIZANTE SUPER FOSFATO SIMPLESRCMS

95 KG 500ADUBO 20.00.20RCMS

96 KG 500ADUBO 10.10.10RCMS

97 KG 300FERTILIZANTE NOVATECRCMS

98 UND 5VASO DE RESINA EM POLIETILENO COM PRATO COM RODÍZIO MODERNO MODELO TRAPÉZIO 
90X45 DIMENSÕES APROX. ALTURA: 90 CM LARG. 45 CM COMPR.: 45 CM; VOLUME: 
110LITROS; TEXTURA: ESTILO GRAFITO
COR - MARROM CHOCOLATE

18/01654

99 UND 5VASO DE RESINA EM POLIETILENO COM PRATO COM RODIZIOS OVAL MODERNO 65X40 
DIMENSÕES APROX.: ALTURA: 65 CM LARG.: 40 CM COMPR.: 40 CM; VOLUME: 53 LITROS; 
POLIETILENO TEXTURA: ESTILO GRAFITO
COR - MARROM CHOCOLATE

RCMS

100 UND 2VASO DE RESINA EM POLIETILENO, JARDINEIRA FLOREIRA HORTA 100X30X30 DIMENSÕES 
APROX.: ALTURA: 30 CM LARG.: 30 CM COMPR.: 100 CM; VOLUME: 68 LITROS: POLIETILENO 
TEXTURA: ESTILO GRAFITO
COR - AREIA

RCMS

101 UND 2VASO BACIA 80X30 DIMENSÕES APROX.: ALTURA: 30 CM LARG.: 80 CM COMPR.: 80 CM 
VOLUME: 120 LITROS; POLIETILENO TEXTURA: ESTILO GRAFITO; COR AREIA.

RCMS

SEMAT/DSO
Marcos Roberto Batista Cruvinel e 

SUA PROPOSTA DEVE SER ENCAMINHADA AO SESC ATÉ 08/06/2018 às 15:00h
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102 SCO 30TERRA VEGETAL PARA JARDINAGEM COM 20 KGRCMS

A TERRA VEJETAL DEVE SER EM SACOS

103 SCO 1FERTILIZANTE NPK 10-10-10 GRAMA, ROSA DO DESERTO 20 KGRCMS

104 UND 4 MUDAS PALMEIRA ARECA LUTESCENS CHRYSALIDOCARPUS COM 5 TRONCOS; TAMANHO 
MEDIO 80CM

RCMS

105 UND 4MUDAS DE PALMEIRA ARECA DE LOCUBA  DE TAMANHO GRANDE APROXIMADAMENTE 
80CM

RCMS

106 UND 4 MUDAS DE PACOVÁ  MEDIA DE 50 CEMTIMETRORCMS

107 UND 6MUDA DE PALMEIRA RÁFIS COM 03 HASTES TAMANHO APROXIMADO DE 90 CMRCMS

108 UND 6VASO DE RESINA EM POLIETILENO ALTURA: 90 CM; LARGURA: 90 CM; BASE: 60 CM 500 L 
COR AREIA

RCMS

Observações

LOCAIS DE ENTREGA:
ITENS 01 ao 11.
SESC UNIVERSITÁRIO
Razão Social: Serviço Social do Comércio - SESC
CNPJ: 03.671.444/0011-19
Inscrição Estadual: Isento
Endereço: Avenida Universitária, nº 1749 
Setor Leste Universitário, Goiânia - GO, 74610-100

ITENS 12 ao 42.
SESC FAIÇALVILLE
Razão Social: Serviço Social do Comércio - SESC
CNPJ: 03.671.444/0011-19
Inscrição Estadual: Isento
Endereço:  Avenida Ipanema, Quadra 234/236, 1600 
Setor Faiçalville, Goiânia - GO, 74350-010

ITENS 43 ao 97.
SESC CALDAS NOVAS
Razão Social: Serviço Social do Comércio - SESC
CNPJ: 03.671.444/0011-19
Inscrição Estadual: Isento
Endereço:  Avenida Ministro Elias Bufáiçal, 600 
Bairro do Turista 1, Caldas Novas - GO, 75690-000

ITENS 98 ao 108.
SESC CENTRO
Razão Social: Serviço Social do Comércio - SESC
CNPJ: 03.671.444/0011-19
Inscrição Estadual: Isento
Endereço:  Rua 15 Quadra 42, nº 237 
Setor Central, Goiânia - GO, 74030-030.

SEMAT/DSO
Marcos Roberto Batista Cruvinel e 
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PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS.

ENCAMINHAR PROPOSTA ASSINADA, CARIMBADA E DATADA EM PAPEL TIMBRADO COM A 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA EM NOTAS POR VIA FAX, FONE: 3221-0630 OU E-MAIL: 
MCRUVIN@SESCGO.COM.BR OU FISICAMENTE NO DEPARTAMENTO FDE COMPRAS 
ENDEREÇO: RUA 19  Nº 260 SETOR CENTRAL, GOIÂNIA - GO.

É PARTE INTEGRANTE DESTA PESQUISA DE PREÇO (ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO TECNICA 
SEGUNDA RETIFICAÇÃO), OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA.

Notas

1) COMPRAS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO1) COMPRAS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
1) COMPRAS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 

1) COMPRAS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 
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A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 
d) Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei; e e) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

1) COMPRAS - PESQUISA DE PREÇO/DISPENSA DE LICITAÇÃO
A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 
d) Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei; e e) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), no cumprimento dos encargos instituídos por lei. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com 
instituições financeiras. - Cotar os itens de acordo com o solicitado (marca, descrição, quantidade, unidade), opções devem 
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A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado, devidamente assinada e datada. No momento da apresentação da 
proposta deverá ser apresentada a regularidade fiscal da empresa: a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do 
licitante, na forma da lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 
d) Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei; e e) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), no cumprimento dos encargos instituídos por lei. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com 
instituições financeiras. - Cotar os itens de acordo com o solicitado (marca, descrição, quantidade, unidade), opções devem 
ser apresentadas, em anexo. As propostas podem ser devolvidas até o dia e hora marcados para a abertura - O número 
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licitante, na forma da lei; c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 
d) Certidão Negativa de Débitos (CND) junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) no cumprimento dos 
encargos instituídos por lei; e e) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), no cumprimento dos encargos instituídos por lei. É vedada a negociação de faturas ou títulos de créditos com 
instituições financeiras. - Cotar os itens de acordo com o solicitado (marca, descrição, quantidade, unidade), opções devem 
ser apresentadas, em anexo. As propostas podem ser devolvidas até o dia e hora marcados para a abertura - O número 
deste pedido deverá constar na nota fiscal. O SESC se reserva o direito de cancelar parcial ou totalmente a presente 
cotação de preços. Frete CIF deve ser inclusos no preço. O SESC - regional Goiás, não trabalha com faturamento mínimo. - 
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